
D  E  C  R  E  T  O                 N  o        12.033,    DE    16   DE    ABRIL   DE   2021  

AUTORIZA O REAJUSTE TARIFÁRIO DO
TRANSPORTE  PÚBLICO  COLETIVO  DE
PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE ANGRA
DOS REIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições legais e o que lhe confere aos artigos 169 e 213 da Lei Orgânica do
Município e o dispositivo no artigo 30, inciso V, da Constituição Federal e,

CONSIDERANDO que está previsto na Cláusula Quinta, do Contrato de Concessão nº
068/2012 que delega a prestação de serviço público de transporte coletivo de passageiros, a adoção de
medidas que assegurem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

CONSIDERANDO que é de competência do Município determinar as tarifas para o
transporte  coletivo,  conforme  preceitua  o  artigo  13,  inciso  XIII,  alínea  “a”,  da  Lei  Orgânica  do
Município;

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 2021007397,

D E C R E T A:

Art.  1º Fica  a  empresa  concessionária  de  transporte  coletivo  de  passageiros  do
Município de Angra dos Reis, VIAÇÃO SENHOR DO BONFIM LTDA, autorizada a trafegar nas
linhas Municipais relacionadas no quadro abaixo, com as seguintes tarifas:

TARIFAS CODIFICAÇÕES DAS LINHAS VALOR
A C01 - CIRCULAR  / C03 - MARINAS / C04 - VILA VELHA   R$ 4,10

B

101 - CANTAGALO / 102 - CAPUTERA / 103 - CAMORIM / 104 - MONSUABA

R$ 4,90

106 - JACUECANGA

202 - FRADE MICRO / 203 - SERRA D´AGUA / 205 - AREAL / 206 - BANQUETA

207 - JAPUÍBA / 208 - BELÉM / 220 - JAPUÍBA GAMBOA (VIA BALNEÁRIO)

221 - NOVA ANGRA / 224 - VILA NOVA / 225 - CAMPO BELO / 230 - ITINGA

300 - JAPUÍBA X PONTA LESTE / 306 - BELÉM X JACUECANGA / C05 - RETIRO 

T10 - DIV MANGARATIBA / T11 - PONTA LESTE / T20 - PARQUE MAMBUCABA 

T21 - FRADE

C 227 - EXPRESSO PARQUE MAMBUCABA R$ 6,40

Art. 2º Integram o presente Decreto o ANEXO I – Planilha de Parâmetros de Entrada e
o ANEXO II – Planilha de Custos, que demonstram o cálculo de atualização dos valores das tarifas.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a
partir da 00 (zero) hora do dia 18 (domingo) de abril de 2021.
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 Estado do Rio de Janeiro MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS SECRETARIA EXECUTIVA DE
SEGURANÇA PÚBLICA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA, TRANSPORTE E

TRÂNSITOANEXO I - PARÂMETROS DE ENTRADA 1.0Preço de Diesel e LubrificantesDiesel -
(R$ / litro)3,8398R$ Cárter - (R$ / litro)11,8400R$ Caixa de mudança - (R$ / litro)20,5711R$ Diferencial - (R$ /
litro)16,8000R$ Fluido de Freio - (R$ / litro)58,6733R$ Graxa - (R$ / litro)113,7950R$ 2.0Preço da Rodagem -

Valores para Penus RadiaisConvencionalMicroMicrãoPonderadoPneus - unidade2.230,00R$ 1.035,00R$ 2.230,00R$
2.136,27R$ Recapagem - unidade450,00R$ 255,03R$ 450,00R$ 434,71R$ Câmaras - unidade-R$ -R$ -R$ -R$

Protetores - unidade-R$ -R$ -R$ -R$ 3.0Determinação do Valor do Veículo Ponderado3.1Preços
UnitáriosConvencionalMicroMicrãoPonderadoCarroceria238.400,00R$ 172.800,00R$ 229.000,00R$ 228.094,12R$

Chassi255.900,00R$ 169.000,00R$ 233.400,00R$ 236.731,37R$ Pneus13.380,00R$ 6.210,00R$ 13.380,00R$
12.817,65R$ Total507.680,00R$ 348.010,00R$ 475.780,00R$ 477.643,14R$ 3.2Quantitativos de VeículosFaixa de

IdadeCovencionalMicroMicrãoTotal00 / 010055201801 / 02001010201702 / 030000201603 / 040000201504 /
050000201405 / 060000201306 / 07001212201207 / 0808917201108 / 091001020201009 / 101001020200910 /

1118182008Frota Total388561023.3Valor do Veículo PonderadoVeículoConvencionalMicroMicrãoPonderadocom
rodagem507.680,00R$ 348.010,00R$ 475.780,00R$ 477.643,14R$ sem rodagem494.300,00R$ 341.800,00R$

462.400,00R$ 464.825,49R$ 4.0SaláriosMotorista2.556,80R$ 230,11R$ 19,18R$ Cobrador1.412,15R$ 127,09R$
10,59R$ Fiscais / Despachantes1.916,73R$ 172,51R$ 14,38R$ Manutenção2.554,68R$ 229,92R$ 19,16R$ Benefícios-

R$ Plano SaúdeAlimentação381,11R$ 151,25R$ 24,05R$ Uniformes-R$ Pró-labore Diretoria2,00%% sobre custo
total5.0Taxa de Remuneração AnualTaxa Anual9,00%6.0Seguros, Impostos e

BilhetagemConvencionalMicroMicrãoSeguro Obrigatório (anual)-R$ -R$ -R$ IPVA (anual - alíquota de
1%)2.717,00R$ 3.113,73R$ 3.318,24R$ Despesa com Licenciamento571,03R$ 571,03R$ 571,03R$ Seguro de

Responsabilidade Civil-R$ -R$ -R$ Bilhetagem2,00%% do Custo TotalPág. 1/2 












